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LEI Nº 3.457, DE 30 DE JANEIRO DE 2015.
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial junto ao orçamento municipal de 2015, para realização de despesas decorrentes da participação do município no consórcio intermunicipal de desenvolvimento socioambiental e infraestrutura – CIDESI, e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais no Orçamento de 2015 no valor de R$ 32.978,60 (trinta e dois mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), objetivando a cobertura de despesas decorrentes da participação do Município na constituição do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Socioambiental e Infraestrutura - CIDESI.


Art. 2º. Ficam criadas as naturezas de despesas e atividade abaixo relacionadas, incorporando-as e os seus respectivos valores nas seguintes dotações orçamentárias: 

	CÓDIGO
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO DA DESPESA
	VALOR

	02.04.01.25.752.0028.4214
	31.71.70.00
	1.00.00
	Manutenção do Contrato de Rateio com o CIDESI
	16.089,30

	02.04.01.25.752.0028.4214
	33.71.70.00
	1.00.00
	Manutenção do Contrato de Rateio com o CIDESI
	12.991,44

	02.04.01.25.752.0028.4214
	44.71.70.00
	1.00.00
	Manutenção do Contrato de Rateio com o CIDESI
	3.897,86

	Total
	
	
	
	32.978,60


Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações necessárias para compatibilização da presente Lei ao PPA e à LDO, nos termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº. 101/00.

Art. 3º - Para ocorrer o disposto no Artigo 2º serão utilizados recursos provenientes de anulação, conforme disposto no inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 32.978,60 (trinta e dois mil, novecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos), na seguinte dotação orçamentária:

	CÓDIGO
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO DA DESPESA
	VALOR

	02.04.01.04.452.0028.4034
	33.90.39.00
	1.00.00
	Secretaria Municipal de Obras Públicas
	32.978,60

	Total
	
	
	
	32.978,60


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Manhuaçu (MG), 30 de Janeiro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
